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~ ESTADO DO PIAUI LA"'-..PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 

;:,·im;;;BRÃNDÃG-PI 

LEI Nº 197, DE 09 DE MAIO DE 2023. 

Dispõe sobre a Obrigatoriedade da· 
execução semanal do Hino 
Municipal e Estadual, na rede 
Municipal de Ensino. 

Art. 1 º - Fica instituída a execução do Hino Municipal e Estadual pelo menos uma vez 
na seman a nas escolas públicas e privadas da rede Municipal de E n sino, sendo iniciada 
pelo Hino N acion al que j á é Lei Federal a execução do m esmo. 

Art.2° - A Execução do Hino Municipal, Estadual, junto ao Hino Nacional nas escolas, 
ocorrerão no inicio das atividades escolares, sempre na segunda feira de cada semana, 
com o hasteamento da Bandeira Nacional. 

Art. 3 ° - São os Objetivos desta Lei: 

I - Conhecimento do Hino Nacional, Estadual e Municipal, bem como 
compreender os seus significados. 

II - Valorização do Hino Municipal, Estadual e Nacional. 

III - Compreensão da postura adequada no momento das execuções dos Hinos. 

Art. 4 ° Esta Lei entra em v igor na data de sua publicação, sendo revogadas as 
d isp osi ções em contrário. 

Milton Brandão-PI, 09 d e maio de 2023. 

F~ende 
Prefeito Municipal 

ld: 13BSAD4D4BD471E9 

PALMEIRA DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL 

A ( IDA.OE NÃO IJOOE l,IAAAR 

PORTARIA Nº 27/2023 

Estado do Plauf-PI 
Prefeitura Munlclpal de Palmeira do Plauf- PI 
CNPJ. N.º 06.554.372/0001-46 
Praça N ~ LUZ; 322 - CEP. 64. 925-000 

Tel. (89) 3S68 1302 
e-mail: pmpalmeiradopi@ gmail.com 

Palmeira do P iauí-PI , de 16 maio de 2023. 

O Excelentissim o Senhor Prefeito Municipal d e 
P a lmeira do P iau f, Senhor JOÃO DA CRUZ ROSAL 
DA LUZ, no uso de s uas a tribuições legais. 

CONSIDERANDO a conclusão do concurso público d e edital 01/201 6, com resultado 

devidamente homologado. 

CONSIDERANDO o D ecreto nº 11/2023 d e convocação dos aprovados e estrito 

respeito à ordem de aprovados de referido certame. 

CONSIDERANDO a apresentação por parte do candidato, dos documentos 

necessários para a posse e m ca rgo público . 

RESOLVE: 

Art . 1° N o mear e m conformidade com a legislação vige nte, o (a) Senhor(a) U E DRAS 

MACEDO PESSOA RG nº 3.271.882 SSP PI . CPF nº 048.482.723-51 para exercer o cargo 
de Professor de Ciências 20 ho ras, junto a Secretaria Munic ipal de Educação de Palme ira do 

Piau í-PI , lotado na Unidade E scolar Joaquim Martins, na sede deste município no quadro de 

servidores públicos do município de Pa lmeira do Piauí-PI , em decorrê ncia de a provação 

prévia e m concurso público de provas e títulos. 

Art. 2° esta portaria entra em vigor na d a ta de s u a assinatura e será publicada no Diário 

Oficia l dos M unicípios. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Palmeira do Piauf - PI. 16 de maio d e 2023. 

CERTIFIQUE-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

ld:10EF22SC90C071EB 

PALMEIRA DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL 

A l lUA.Ot I\ ÃU 1-0lll: 1-'AM.AM. 

PORTARIA Nº 28/2023 

Estado do Piauí-PI 
Prefeitura Munlclpal de Palmeira do Piauí-PI 
CNPJ. N .º 06.S54.372/0001-46 
Praça N ~ Luz, 322 - CEP. 64.925-000 
Tel. (89) 3S68 13 02 
e-mail: pmpalme iradopf@ gmall.com 

Palmeira do Piauí-PI , d e 16 maio de 2023. 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal d e 
Palmeira do P iauí, Senhor JOÃO DA CRUZ ROSAL 
DA LUZ, no uso de suas atribuições legais . 

CONSIDERANDO a conclusão do concurso público de edital 01/2016, com resultado 

devidamente homologado. 

CONSIDERANDO o Decreto nº 11/2023 de convocação dos aprovados e estrito 

respeito à ordem de a provados d e referido certame. 

CONSIDERANDO a apresentação por parte do candidato, dos documentos 

necessários para a posse em cargo público. 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear em conformidade com a legislação vigente, o(a) Senhor(a) EDILVANIA 

SILVA VITORINO RG n• 2258383 SSP PI , CPF n• 989.731.853-49 para exercer o cargo de 

Auxiliar Administrativo 40 horas, junto a Secretaria Municipal de Educação de Palmeira do 

Piauí-PI , lotado n a Unidade E scolar Petronio Portela, zona rural deste município no quadro 

de servidores públicos do munic ípio de Palmeira do Piau í-PI , em decorrência de aprovação 

prévia e m concurso público d e provas e títulos. 

Art. 2° esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura e será publicada no D iário 

Oficial dos Municípios. 

Gabinete do Prefei to Municipal de Palmeira do Piauí - PI , 16 de maio de 2023. 

CERTIFIQUE-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

ld:OCCSS1F37822720E 

PALMEIRA DO PIAUi 
PREFEITURA MUNICIPAL 

A ( IDADE NÃO PODE PARAR 

PORTARIA Nº 29/2023 

Estado do Piauí-PI 
Prefeitura Municipal de Palmeira do Piauí-PI 
CNPJ. N.º 06.554.372/0001-46 
Praça Né Luz, 322 - CE P. 64.925-000 

Te!. (89) 3568 1302 
e-mail: pmpalmeiradopi@gmail.com 

Palmeira do Piauí - PI, de 16 de maio de 2023. 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de 
Palmeira do Piauí, Senhor JOÃO DA CRUZ ROSAL 
DA LUZ, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear o(a) Senhor(a) TARCILA LEAL MENDES, portador(a) do CPF: 060.306.133-83 
para o cargo de MONITOR(A) ESCOLAR. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e será publicada do site do Diário 
Oficial dos Municípios. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Palmeira do Piauí - PI , 16 de maio de 2023. 

CERTIFIQUE-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 
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